
	
	 
																																	 

 

  
  

  

  
Informativo Setorial Contábil (INF-Setcon)   
    
INF-Setcon Nº 005/2022 
    
De: Setorial Contábil da Fiocruz (Setcon)    
    
Para: Financeiros, administradores, unidades centralizadas, diretores e vices das unidades gestoras 
da Fiocruz.    
  
 Assunto: Exclusão da natureza de despesa - ND Específica para juros e encargos de mora 
  
  

 
Data e hora da consulta: 10/01/2022 13:32 
Usuário: 78671825191 
  
2022/0064963 Re: 2022/0058828 Ausência dos Subitens 16 e 27 no SIAFI2022 - CONNATSOF 
Remetente: 170999 - COORDENACAO GERAL DE CONTABILIDADE por JEAN CACIO QUIRINO 
DE QUEIROZ 
Enviado em: 10/01/2022 às 11:38 
UG destinatárias: 250003 SET.DE CONTAB./MS 
  
Mensagem: 
  
PREZADOS GESTORES, 
INFORMAMOS QUE, A PARTIR DO EXERCÍCIO DE 2022, NÃO HAVERÁ NATUREZA DE 
DESPESA - ND ESPECÍFICA PARA JUROS E ENCARGOS DE 
MORA, CONFORME DECISÃO DESTA COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTABILIDADE DA 
UNIÃO - CCONT. DESSA FORMA, OS JUROS, MULTAS E 
DEMAIS ENCARGOS A TÍTULO DE PENALIDADE EM VIRTUDE DE ATRASOS E NÃO 
CUMPRIMENTO DE PRAZOS SERÃO EMPENHADOS NO 
MESMO OBJETO DO GASTO. 
A TÍTULO DE EXEMPLO, OS JUROS E MULTAS DECORRENTES DE ATRASOS NO 
PAGAMENTO DA CONTA DE 



ENERGIA ELÉTRICA SERÃO EMPENHADOS NA ND 3.3.90.39.43 - SERVIÇOS DE ENERGIA 
ELÉTRICA E NÃO NAS ND 3.3.90.39.35 - MULTAS 
DEDUTÍVEIS, 3.3.90.39.36 - MULTAS INDEDUTÍVEIS E 3.3.90.39.37 - JUROS. 
DESSA FORMA, ESSA INFORMAÇÃO SERÁ EVIDENCIADA NA VARIAÇÃO PATRIMONIAL 
DIMINUTIVA - VPD 342000000 (JUROS E ENCARGOS DE 
MORA). 
INFORMAMOS, OUTROSSIM, QUE ESTA ALTERAÇÃO SE DEVE À MULTIPLICIDADE DE 
DEMANDA SOLICITANDO A CRIAÇÃO DE ND PARA CADA 
ELEMENTO DE DESPESA. ÀS VEZES, RECEBEMOS DEMANDA SOLICITANDO A CRIAÇÃO 
PARA CADA SUBELEMENTO. 
  
ATENCIOSAMENTE, 
STN/CCONT/GESIS 
 

  

 

  

    

 


